
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

PROJETO DE LEI No  929, DE 2003

Regula o exercício da profissão de
“Chefe de Vinho” e dá outras providências.

EMENDA MODIFICATIVA

O artigo 5º do projeto, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º - O Chefe de Vinho poderá fazer jus a adicional calculado
sobre o valor das despesas efetuadas pelos usuários do
estabelecimento, conforme cláusula contratual, previstas em Norma
Coletiva de Trabalho.” (NR)

Sala da Comissão, em            de                          de 2003.

Deputado LEONARDO PICCIANI
Relator


